
 
 
 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 592, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018 
 

 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA, no uso da competência delegada pelo 

Magnífico Reitor, através da Portaria n° 617, de 17 de julho de 2015, RESOLVE: 

 

Retificar a Portaria nº 502, de 08/08/2018, referente dispensa de função do servidor, 

DEIVIDE GARCIA DA SILVA OLIVEIRA, publicada no DOU nº 154 de 10/08/2018, 

seção 2, pagina 27. 

Onde se lê: Dispensar a partir de 01/08/2018, 

Leia-se: Dispensar a partir de 01/07/2018. 

 

Publique-se. Registre-se e cumpra-se. 

      

Cruz das Almas, 10 de setembro de 2018. 

 

 

Wagner Tavares da Silva 
Pró-Reitor  

 


